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EMENDA ADITIVA Nº_____ /2023 AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 139 /2023
                            Acrescenta-se ao Projeto de Lei nº 139 /2023, o VEREADOR JOEL DE FREITAS TINOCO,  para ser coautor do Projeto. 

Barra do Piraí 31 de Agosto de 2022.
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



PROJETO DE LEI Nº 139 DE 22 DE AGOSTO DE 2023.                   

EMENTA: INSTITUI A “CAMINHADA MARCHA DAS MARGARIDAS” NO CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS E EVENTOS DO MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAÍ-RJ.

A Câmara Municipal de Barra de Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no Calendário Oficial de datas e eventos no Município de Barra do Piraí, a “Caminhada Marcha das Margaridas”, a ser realizada anualmente, no mês de Agosto, ao sábado a ser definido pelo Poder Executivo, com o objetivo de sensibilizar a população pela luta de igualdade de gênero e pelos direitos das mulheres. 

Art. 2º O trajeto da caminhada será definido pelo Poder Executivo, observando as principais vias de movimentação da cidade. 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Barão do Rio Bonito, 22 de Agosto de 2023.
______________________________                             ______________________________

     Roseli Braga de Figueiredo                                                 Rafael Santos Couto

                Vereadora                                                                            Vereador
_____________________________

        Joel de Freitas Tinoco
                Vereador
JUSTIFICATIVA

                     O presente Projeto de Lei tem por escopo sensibilizar a população pela luta da  igualdade de gênero e pelos direitos das mulheres, essa caminha encontrou um forte eco na capital federal, onde mais de cem mil mulheres trabalhadoras rurais de todo o Brasil se reuniram nos dias 15 e 16 de agosto para a emblemática Marcha das Margaridas. O evento, que ocorre a cada quatro anos desde 2000, na Esplanada dos Ministérios, em Brasília, é um testemunho poderoso da determinação feminina em busca de melhores condições de vida e combate à violência. 

                     Marcha das Margaridas é um movimento democrático de luta por direitos. É um batalhão de mulheres de todo Brasil buscando garantir direitos, isso é muito valoroso, poder exercer a cidadania em busca de uma vida sem violência, com mais oportunidades, igualdade, liberdade e respeito. Mulheres de todas as idades, de todas as classes sociais unidas em um mesmo propósito: o bem viver.  A Marcha das Margaridas simboliza a força e a resiliência das mulheres trabalhadoras do campo, da floresta e das águas, que enfrentam desafios diários em suas comunidades. O encontro ocorre Brasília proporcionando um espaço para a troca de experiências, discussão de estratégias e formulação de demandas para melhorias nas condições de trabalho e vida dessas mulheres, bem como para o enfrentamento da violência que muitas delas sofrem.

                     O Presente Projeto de Lei é para demonstrar o compromisso do nosso Município com a causa e a urgência de ações para a promoção da igualdade e do respeito aos direitos das mulheres, conto com a colaboração de todos para colocarmos essa caminhada nas ruas de Barra do Pirai.  
Barra do Piraí 22 de Agosto de 2023.
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